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PROJETO DE LEI
27/11/2023

INSTITUI O SETEMBRO AZUL NO ESTADO DO CEARÁ.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Art. 1º. Fica instituído o Setembro Azul, como o mês estadual dedicado a ações de
conscientização voltadas para as pessoas com deficiência auditiva, que passará a integrar o
Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará. 

 

Art. 2º. O Setembro Azul tem por objetivos:

 

I - Reforçar a importância da conscientização sobre os desafios específicos enfrentados pela
pessoa com deficiência auditiva;

II - Apoiar a promoção de ações de inclusão e acessibilidade em diversos setores da
sociedade;

III - Destacar a importância da linguagem de sinais e de tecnologias assistivas;

IV - Possibilitar um entendimento mais profundo das necessidades e habilidades das pessoas
com deficiência auditiva e combater estigmas .

 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.               
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JUSTIFICATIVA

A campanha ‘Setembro Azul’, abrange o Dia Mundial da Línguas de Sinais, em 10 de
Setembro, o Dia Nacional da Pessoa Surda, em 26 de Setembro, e o Dia Internacional da
Pessoa Surda, em 30 de Setembro (UNIFAP, 2021).

A deficiência auditiva atinge cerca de 9,7 milhões de brasileiros, o que representa 5,1% da
população. Desse total, 7,5 milhões apresentam algum problema auditivo, 1,7 milhão tem
grande dificuldade para ouvir, 2 milhões possuem a deficiência auditiva severa, e 344,2 mil são
surdos, conforme dados do IBGE.

A conscientização sobre deficiência auditiva envolve informar a sociedade sobre as
experiências, desafios e necessidades das pessoas com essa condição. Isso compreende
destacar a importância da inclusão, promover o respeito pela diversidade, sensibilizar para a
comunicação eficaz, e encorajar a adoção de medidas que facilitem o acesso a oportunidades
educacionais, profissionais e sociais para esse público. A discussão sobre o tema contribui
para a construção de uma sociedade mais inclusiva e igualitária.

A existência de um mês em prol da pessoa com deficiência auditiva tem o propósito de
promover uma compreensão mais profunda dos desafios cotidianos, por exemplo, com o
compartilhamento de informações, histórias inspiradoras e recursos sobre a deficiência,
promovendo a conscientização de forma abrangente.

A proposta apresentada também possibilita que o mês alusivo a esse público contribua para
despertar uma maior conscientização, a fim de que o deficiente auditivo possa participar
plenamente da sociedade, seja no trabalho, na educação ou em atividades cotidianas.

Este projeto de lei é de fundamental relevância, não apenas para informar a sociedade sobre o
assunto, mas também para envolver as pessoas com a causa, promovendo uma compreensão
mais completa e uma atitude proativa em relação à inclusão das pessoas com deficiência
auditiva.

Sala das Sessões, em 27 de novembro de 2023.

DEPUTADA LUANA RÉGIA

DEPUTADO (A)
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PAULO SERGIO ROCHA

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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PROJETO DE LEI N.º 01203/2023

AUTORIA: DEPUTADA LUANA RIBEIRO

MATÉRIA: INSTITUI O SETEMBRO AZUL NO ESTADO
DO CEARÁ.

 

 

1) DO RELATÓRIO

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução n.º 698/2019, em
seu art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto a constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o projeto de lei supra.

Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º. Fica instituído o Setembro Azul, como o mês estadual dedicado a ações de
conscientização voltadas para as pessoas com deficiência auditiva, que passará a
integrar o Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará.

Art. 2º. O Setembro Azul tem por objetivos:

I - Reforçar a importância da conscientização sobre os desafios específicos enfrentados
pela pessoa com deficiência auditiva;

II - Apoiar a promoção de ações de inclusão e acessibilidade em diversos setores da
sociedade;

III - Destacar a importância da linguagem de sinais e de tecnologias assistivas;

IV - Possibilitar um entendimento mais profundo das necessidades e habilidades das
pessoas com deficiência auditiva e combater estigmas.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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A justificativa ao projeto de lei consta anexa ao inteiro teor da proposição em apreço.

 

2) DOS ASPECTOS LEGAIS

A Lex Fundamentalis, em seu bojo, estabelece o seguinte:

“Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos,
nos termos desta Constituição”.

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, “in verbis”:

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição”.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, vejamos:

“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação; ”

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal.

Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita
ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos princípios
constitucionais.

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere à Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, vejamos:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI § 2º e suas alíneas).

Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados
Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (Afonso
da Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589)

Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de auto-administração decorre das normas que distribuem
as competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de
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tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios
elencados na referida Carta Magna Federal.

Nessa perspectiva, o projeto em questão não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no
que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º,
suas alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa
do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III e VI, da Constituição
Estadual, nestas palavras:

Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei

Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora
sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa,
remanescendo, assim, ao Estado a competência para legislar sobre a questão.

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, nestas
palavras:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

Da mesma forma, estabelecem os artigos  do 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II, Regimento
 (Resolução 751, de 14/12/2022 – AlteradaInterno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

pela Resolução n.º 754, de 2 de março de 2023), respectivamente, abaixo:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária; (. )

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado.

Observamos, portanto, que a Constituição Estadual não atribui ao Governador a prerrogativa de iniciar a
competência sobre a matéria em questão, e não se pode interpretá-la como parte da estrutura
organizacional administrativa.

8 de 21



É evidente que a proposta em análise não impõe qualquer conduta ao Poder Executivo, não violando,
assim, o princípio da Tripartição dos Poderes. Este princípio, de caráter geral no Direito Constitucional e
fundamental na Constituição, está consoante o art. 2º da Constituição da República e o art. 3º da
Constituição Estadual. Da mesma forma, a proposta não desrespeita o princípio da Unidade Federativa.

Superadas todas as considerações aqui apresentadas e levando em conta a distribuição constitucional das
competências e as normas mencionadas anteriormente, concluímos que a proposta em análise está dentro
dos limites da competência estabelecida pelas Constituições Federal e Estadual. Nesse sentido, não há
impedimentos jurídico-constitucionais para que o processo legislativo desta proposta siga regularmente
nesta Casa de Leis.

 

2.1) DA ESCOLHA DA COR “AZUL”

As cores são uma forma de exprimir emoções, sensações ou situações que se querem transmitir numa
campanha. A cor é cada vez mais utilizada como elemento visual de destaque para a construção e
divulgação, uma vez que gera emoções específicas, ou seja, é capaz de influenciar as pessoas.

A Parlamentar escolheu a cor acima mencionada para dar destaque a campanha “setembro azul”.
Contudo, faz-se necessário mencionar, a título de informação, que a “cor azul” já consta no

, vejamos:calendário oficial de eventos do Estado do Ceará, porém, em mês e matéria distinta

LEI N.º 15.644, de 26.06.14 (D.O. 27.06.14) Dispõe sobre a inclusão do Movimento Novembro
Azul de conscientização sobre o câncer de próstata e de promoção da atenção básica à saúde do
homem, no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará.

 

3) DA CONCLUSÃO

Assim, pelo exposto, emitimos  pela regular tramitação do presente ProjetoPARECER FAVORÁVEL
de Lei, se ajusta à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos
artigos 200, inciso II, alínea “b” e 209, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do
Estado do Ceará (Resolução 751, de 14 de dezembro de 2022, alterada pela Resolução 754, de 02 de
março de 2023).

É o parecer. À consideração superior.

CONSULTORIA JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ.

CAIO MANOEL CLEMENTINO DE ALCANTARA

ANALISTA LEGISLATIVO
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Antônio Granja

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PROJETO DE LEI N.º 1203/2023

AUTORIA: DEPUTADA LUANA RIBEIRO

MATÉRIA: INSTITUI O SETEMBRO AZUL NO ESTADO DO CEARÁ.

 

I - RELATÓRIO

Trata-se de parecer na CCJR ao Projeto de Lei nº 1203/23 de autoria da Deputada Luana Ribeiro, cuja
ementa, “INSTITUI O SETEMBRO AZUL NO ESTADO DO CEARÁ”.

Dispõem os artigos da presente propositura:

 

Art. 1º. Fica instituído o Setembro Azul, como o mês estadual dedicado a ações de
conscientização voltadas para as pessoas com deficiência auditiva, que passará a
integrar o Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará.

Art. 2º. O Setembro Azul tem por objetivos:

I - Reforçar a importância da conscientização sobre os desafios específicos
enfrentados pela pessoa com deficiência auditiva;II - Apoiar a promoção de ações de
inclusão e acessibilidade em diversos setores da sociedade;

III - Destacar a importância da linguagem de sinais e de tecnologias assistivas;

IV - Possibilitar um entendimento mais profundo das necessidades e habilidades das
pessoas com deficiência auditiva e combater estigmas.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

A justificativa ao projeto de lei consta anexa ao inteiro teor da proposição em apreço.
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II – VOTO DO RELATOR

Inicialmente, importa destacar que é na Constituição Pátria que se encontram enumerados os poderes da
União, cabendo aos Estados os poderes remanescentes. Além das competências que não lhe sejam
vedadas, cabe aos Estados, também, as enumeradas em comum com a União e os Municípios (art. 23),
assim como a competência concorrente (art.24), e a competência exclusiva (art. 25, §§ 2º e 3º da CF/88).
Desta forma, tem-se que os Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos princípios
constitucionais.

Observa-se, assim, que a Lei Maior assegura autonomia aos Estados Federados que se consubstancia na
sua capacidade de auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18,
25 a 28).

Nessa esteira, importante observar que a competência de iniciativa de leis a que se refere à Constituição
do Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, cabe aos Deputados Estaduais. Tal competência é
remanescente ou residual, isto é, remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não
atribuídos aos legitimados nos demais incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI §
2º e suas alíneas).

Sabendo que o Estado tem capacidade de auto-administração, o processo legislativo decorrente de suas
competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios elencados
na referida Carta Magna Federal.

Nessa perspectiva, o projeto objeto de análise não fere a exclusiva Governador do Estado, no que se
refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º, suas
alíneas da CE/89. Tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa do Chefe do
Executivo, dispostas no artigo 88, incisos III e VI, da Constituição Estadual.

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da CE/89 que, o processo legislativo
compreende a elaboração de leis ordinárias. Da mesma forma, estabelecem os artigos 200, inciso II,
alínea “b”, e 209, inciso II, do RIALCE que, as proposições constituir-se-ão dentre elas em: projeto de
lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder legislativo, com a sanção do
Governador do Estado.

Desse modo, constata-se, portanto, que a Constituição Estadual não atribui ao Governador a prerrogativa
de iniciar a competência sobre a matéria em questão, e não se pode interpretá-la como parte da estrutura
organizacional administrativa.

Além disso, não impõe qualquer conduta ao Poder Executivo, não violando, assim, o princípio da
Tripartição dos Poderes  (art. 2º; art. 3º, CE/89) e da Unidade Federativa.

Conclui-se, portanto, que a proposta em análise está dentro dos limites da competência estabelecida
pelas Constituições Federal e Estadual. Nesse sentido, não há impedimentos jurídico-constitucionais
para que o processo legislativo desta proposta siga regularmente seu trâmite.

Feitas as devidas considerações acima, opino pelo  à regular tramitação doPARECER FAVORÁVEL
presente Projeto de Lei, pois encontra-se em perfeita harmonia com os artigos 58, III, e 60, I, da CE/89,
como também aos artigos 200, inciso II, alínea “b” e 209, inciso II do RIALCE.

É o parecer.

15 de 21



DEPUTADO ANTONIO GRANJA

DEPUTADO (A)
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APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 31ª (TRIGESIMA PRIMEIRA) SESSÃO
ORDINARIA DA 2° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA SEGUNDA LEGISLATURA DA
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APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 25ª (VÍGESIMA QUINTA) SESSÃO
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APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 26ª (VÍGESIMA SEXTA) SESSÃO
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DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARA

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE

DEP. FERNÀI4])O SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE

DEP. DAVID DURAND
2.° VICE-PRESIDENTE (em exercício)

DEP. DANNIEL OLIVEIRA
1.0 SECRETÁRIO

DEP. JULIANA LUCENA
2.’ SECRETÁRIA

DEP. JOÃO JAIME
3.° SECRETÁRIO

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO NOVENTA E CINCO

INSTITUI O SETEMBRO AZUL NO ESTADO DO
CEARÁ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETAI

Art. 1.° Fica instituído o Setembro Azul, como o mês estadual dedicado a ações de
conscientização voltadas para as pessoas com deficiência auditiva, que passa a integrar o Calendário
Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará.

Art. 2.° O Setembro Azul tem por objetivos:
1— reforçar a importância da conscientização sobre os desafios específicos enfrentados pela

pessoa com deficiência auditiva;
II — apoiar a promoção de ações de inclusão e acessibilidade em diversos setores da

sociedade;
III — destacar a importância da linguagem de sinais e de tecnologias assistivas;
IV — Ros*ibilitar um entendimento mais profundo das necessidades e habilidades das

pessoas com defici~nch~auditiva e combater estigmas.
Art. 3.° ~tj%~ei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO D\~4’.~SEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

24 de abril de 2024.

-j

DEI’. DR. OSCAR RODRIGUES
4.° SECRETÁRIO
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V – escolher se quer ou não ter contato pele a pele com o natimorto imediatamente após o nascimento, desde que não ofereça riscos à saúde da mulher;
VI – permanecer, durante o pré-parto e o pós-parto imediato, em ala separada das demais pacientes que não sofreram perda gestacional ou neonatal,

quando solicitado pela mulher;
VII – ser respeitado o tempo para o luto da mulher e de seu acompanhante, bem como para a despedida do bebê.
Art. 3.º Os estabelecimentos de saúde deverão informar às mulheres que sofrem perda gestacional ou neonatal os direitos estabelecidos no art. 2.º

desta Lei.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de 08 de maio de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.789, de 08 de maio de 2024.
(Autoria: Luana Ribeiro)

INSTITUI O SETEMBRO AZUL NO ESTADO DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Setembro Azul, como o mês estadual dedicado a ações de conscientização voltadas para as pessoas com deficiência auditiva,

que passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará.
Art. 2.º O Setembro Azul tem por objetivos:
I – reforçar a importância da conscientização sobre os desafios específicos enfrentados pela pessoa com deficiência auditiva;
II – apoiar a promoção de ações de inclusão e acessibilidade em diversos setores da sociedade;
III – destacar a importância da linguagem de sinais e de tecnologias assistivas;
IV – possibilitar um entendimento mais profundo das necessidades e habilidades das pessoas com deficiência auditiva e combater estigmas.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de 08 de maio de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.790, de 08 de maio de 2024.
(Autoria: Missias Dias)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O CENTRO ECUMÊNICO DA PASTORAL POPULAR DE FORTALEZA
– OIKOS SEARA CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º É considerado de Utilidade Pública o Centro Ecumênico da Pastoral Popular de Fortaleza – Oikos Seara Ceará, inscrito no CNPJ sob o

n.º12.460.739/0001-65, com sede no Município de Fortaleza.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de 08 de maio de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.791, de 08 de maio de 2024.
(Autoria: Bruno Pedrosa)

DENOMINA IRMÃMARGARIDAMARIA DE SANTIAGO GONÇALVES O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
– CEI NO MUNICÍPIO DE RUSSAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Irmã Margarida Maria de Santiago Gonçalves o Centro de Educação Infantil – CEI localizado na Rua Coronel Perdigão

Sobrinho, n.º433, Bairro Centro, no Município de Russas.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de 08 de maio de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.792, de 08 de maio de 2024.
(Autoria: De Assis Diniz)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DO PESQUISADOR CIENTÍFICO NO ESTADO DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Dia Estadual do Pesquisador Científico, a ser comemorado anualmente em 8 de julho, principalmente, em homenagem aos

que se dedicam à produção e à difusão do conhecimento científico, tecnológico e de inovação no Ceará.
Art. 2.º O Dia Estadual do Pesquisador Científico passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Ceará.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de 08 de maio de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.793, de 08 de maio de 2024.
(Autoria: João Jaime)

DENOMINA MARIA DO SOCORRO PARENTE PEREIRA A ARENINHA TIPO II NO DISTRITO DE CAMPOS
BELOS, NO MUNICÍPIO DE CARIDADE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Maria Do Socorro Parente Pereira a Areninha Tipo II, construída com recursos do Governo do Estado, localizada no Bairro

Bela Vista, no Distrito de Campos Belos, no Município de Caridade.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de 08 de maio de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.794, de 08 de maio de 2024.
(Autoria: Simão Pedro)

DENOMINA ANTÔNIO ALTAIR PINHEIRO A ARENINHA TIPO II, LOCALIZADA NO DISTRITO DE BETÂNIA,
NO MUNICÍPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Antônio Altair Pinheiro o equipamento multifuncional conhecido como Areninha Tipo II, localizado no Distrito de Betânia,

no Município de Deputado Irapuan Pinheiro.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de 08 de maio de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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